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Dispge sobre o fornecimento 
o1::'riga16rio de merenda escolar 
para os alunos do 	período 
noturno da Rede de 	Ensino 
Páblico do Município, e dá 
outras providências. 

ROjETO DE LEI N2 

A  ..r,Â1ARA...ML1111.11IPAL DE Sn PAULO decret a: 
13RESIDE N-r7E- 	• _ 

Art. 1R - Fica o Poder Páblico Municipal obrigado a fornecer 
• ao menos uma refeiç"ão, a título de 	merenda 
escolar, a todos os alunos matriculados no período 
noturno das Escolas da Rede de Ensino Páblico do 
Município. 

Parágrafo ánico - A refeiç'ão a que de refere o "caput” 
deste artigo deverá ser fornecida obrigatoriamente 
até as 21 (vinte e uma) horas. 

Art. 2R 	As despesas decorrentes da execuç'ão desta lei 
correr"ão por conta de dotaçges 	orçamentárias 
prprias, suplementadas se necessário. 

O Poder Páblico regulamentará a presente lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua publicaç'ão. 

Art. 4R - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicaçiiio, revogadas as disposiçges em contrário. 
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